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(Processo Administrativo n® 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO Ns 456/2025

NSADMINISTRATIVOCONTRATO

456/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)
DESECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E SAO RAFAEL

EMPREENDIMENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público,

inscrita no CNPJ sob o ns 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de

Administração, Planejamento e Fianças, a Sr.^ RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA,

inscrita no CPF n® 734.397.973-68 e RG 757130976 SSP/MA, residente e domiciliada

na Avenida José Sarney, n^ 353, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SAO RAFAEL

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 41.699.317/0001-45,

sediada na Rua Santo Antonio, n 610 - Anexo 2 - Centro, Balsas/MA, CEP: 65.800-000,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Rafael Barros Maia,

portador da carteira de identidade n® 041556872011-0 SESP/MA e CPF 607.507.393-

04, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n- 00.115/2025 e em observância às disposições da Lei

14.133, de l® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^ 045/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

i

n^

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO faVt 92.1 e lIT

0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
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Administração, Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, n

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO

Afiador redondo para açougueiro -
30cm

QTD V. UNIT. V. TOTALMARCA UNDITEM

R$30
96,95MUNDIAL UN1

2.908,50

R$25
45,32Avental para açougueiro - M2 PLASTCOR UN

1.133,00

15 ^$23,15 R$347,25Bacia de Plástico Resistente 12 Lts PLASULTIL UN3

R$Balde de plástico Resistente, cor
preta 12 Its

Bandejas laminadas descartáveis
para eventos- 32x25cm

Bandeja de Plástico Resistente -
30x40cm

70
15,28PLASULTIL UN4

1.069,60

R$ 20,505PLASTIMPE
1$4,105 UN

L

R$ 303,3010
^$30,33PLASULTIL UN6

R$ 62,56Caçarola com tampa e pegador
bilateral - G

4
1$ 15,647 BRINOX UN

5 40,70 R$203,50Caixa de isopor capacidade 21 L ISOTERM UN8

R$15Colher Descartável para Refeição,

pacote c/ 50 und, 16,5cm. CX c/
lOOpct

Faca de cozinha em aço inox 8"

Faca de cozinha em aço inox 9”

MARATA 3.397,05CX9
226,47

10 R$15.50 R$155.00BRINOX UN10

10 R$ 25,44 R$ 254,40BRINOX UN11

R$ 9.854,66Valor Tota

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

}
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2..

O prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de
2021.

2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

2.3.

2.4.

aditivo.

2.5.

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONT
92. IV. VII e XVIIIÍ

TUAIS fart-3.

O

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, as^3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.4.1.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. VI5.

0 valor total da contratação é de R$ 9.854,66 (nove mil, oitocentos e cinquenta e e5.1.

quatro reais e sessenta e seis centavos).
5.2.

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92.y em6.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA • REÁIUSTE fart. 92. VIÍL

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano7.1.

contado da data do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais. o(s) índiceCs) utilizado(s) para reajuste será(ão},

obrigatoriamente, oCs) dermitivo(s).
7.6.

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s] que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

MA1A:6075073930

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

7.5.

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extinto(s) ou
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mê^p^de termo
aditivo.

/

ferao novo7.7.

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart 92. X. Xíe XIV)§r

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

8.1.

8.2.

com 0 contrato e seus anexos;

8.3.

8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações8.5.

pelo Contratado;
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

8.8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. S2^. da Lei n^ 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
ri>nfii TjiÉTMmrT^'^‘fi r
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕESPO CONTRATADO fart. 92. XIV. X

%
'2.yxvm
S
<9

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con^^o e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorreníbs^ boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: ’
9.2.

9.1.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6.

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078. de 1990L bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei ng_14.133. de
2021:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161:

9.8.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

Acwiaae «grtaHWnM per RAfA£L
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixá^D-pei

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

fart. 116. parágrafo únicol:

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA PE EXECUÇÃO (art; 92, XIITMl

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart]
'92.xnn'

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado11.0.

que:

a] der causa à inexecuçãp parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e] apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f] praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2^, da

Lei 14.133.de 20211:

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 156, $ 4^. da Lei n^ 14.133, de 20211;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f*, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

AttrwúQ <ug4i(rnp^ per MIPOS
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c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade màis.^raV^como nas alíneas "b”,

fart. 156. ^5^. da Lei 14.133. de 20211

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. 0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021,

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156. ^9^. da Lei_nQ
14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa [art. 156. S7Q. da Lei n^ 14.133. de 20211.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art. 157._da Lei n^_14.133. de 2.0_2_1_1

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [art

1.56. SR9. da Lei n^ 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cohrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156. $1^. da Lei n^ 14.133._de

20211:

(1)

(2)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei 0^12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart 1591.

RAFAflBWIOS

UAA«r»73930«
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada s'einpxfi,j}iiÊ.

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n^ 14.133. de 20211

11.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. ÍArt. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei nQ 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
ns 26. de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXIE

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

/

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei_ng

14.133 /21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será priRg^fe BARROS
MAIA:6075073930
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatórío (art. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 2021).

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

Í13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA fart. 92. VIlll

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

5ECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2-066 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, CÍVICOS E
COMEMORATIVOS E RELIGIOSOS

UNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF

2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS - SEMAPF

UNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA

MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E

UNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE 2-013

AQUICULTURA SEMAPA

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGAO

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

5EMMAS

UNIDADE

MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE EPROJETO/ATIVIDADE 2-018
SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASORGAO

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMEim^-^SgMlü?.^.UNIDADE

RAFAEL

MAIA:6075073930
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2-022- MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA UÍIB^E’
SANEAMENTO -SEMIUS

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

ORGAO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UNIDADE SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEI

PROJETO /ATIVIDADE 2-027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E LAZER

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

'14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIIT

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei ns 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

;15. CLÀUSULÁ DÉCIMA QUITA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124_e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês (art. 132 da Lei n^

14.133, de 2021].

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133. de 2021.

;i6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

iáAA.«a7ur>ucM

n.y 0«KP4/ttd.OU«'«0141UCC0100. ou«
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CNPJ 06.080.394/0001-11
fÍ7. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO O'

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. $1^. da Lei n^ 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2025.

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n® 005/2025

Órgão Gerenciador
Acmdo AsiBknva per MfASÍL 0AAA03 MU A«373073»M
NaoeR. OU»14014153000100,
Rmta P«d«ra Oo MI-RFQ. ^Pf Al.
BRAMCO^ CN«RAPA& flAAftOS
MAlA<079l7n93M

RâaiftEaMUO

IRAFAEL BARROS

MAIA:60750739304
'daMtfxixnalo

O» 20ÍÍA329 UMAMW
FM POP Ratfw Vmto; 20252.

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ ns 41.699.317/0001-45
Empresa Contratada
Rafael Barros Maia

CPFnS 607.507.393-04

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

1^

1.

i2.
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RESULTANTE DO^ PREGÃO ELETRÔNICO N^ 045/2025. PARTES:
Município de |Fbitaleza dos.Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de AssÚtêncla Social e a empresa IRINEU GIL ARRUDA
COELHO, Inscrijíp(a) no CNPJ/MF sob o n9 02.483.886/0001-05.
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensílios domésticos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades
adminis^tivas^pATA DA ASSINATURA; 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DÉ VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorârá por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3RGAO

Publicado pon JACIRA-Ge^^P^ARINHO NETA
Código ídentífícador: 995caJ^m^%‘WB^^^Ü9452(^17

7
ÂfO CONTRATO N» «55/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO sâTRÔNICO NS 045/2^5.
EXTRATO DE CONTRATO RESEI

O##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTÁLEZArDOS^NOGÜÊlRÁS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA ^ CONTRA 9455/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO,
Inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o n» 02.483.886/0001-05. DO

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensílios domésticos, para atender .^^^je0ssld^des^da-.^^;
' Secretaria Municipal de Saúde é suas unidadeslaliiminlstiãttvas;.^
-DATA DA ASSINATURA; 29-.cle;de2em.bçò{^éJ^Ò|5^{RM^

' VÍGÊNCÍA; 0 presente coritrato*injdaMe-árnáTda'fíye^sÜa:aSsJna tura e-'''

vigorará por 12 (doze) meses. ‘ '' ■
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

■UNDO MUNIQPAL DE ASSISTENOA SOQAL

■UNOO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALJKIMOE

aBOJETO/ATIVIDADE Z<53 - HANtfTEKÇAO DAS ATIVIDADES GERAIS PA ASSSreNOA SOCIAL

<ATUHaA DA DESPESA JJ.90.30.00.00 - HaCertal Ce COnSumo

«ROJETO/ATIVIDADE l<S4 ■ MAWIJTtNCAO DOS CONSELHOS tOteTÃrÍ ojlBOS
<ATUREZADA DESPESA U.90.30.00.00 - MatertaJ Ce Consuma

>aOJETO/ATIVIDADE 14158 - HAKITOICAO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV<HAS-E(W1PE VOLAWIE

<ATUftE2A DA DESBESA 13.90.30.00.00 - Material Ce Conaiino

>RO]ETO/ATI\nDAPE i Í-0$6-;MAWlJTEkCAOtlOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SPOALESPEOAl ■

4ATUPJ2A DA DESPESA 1330.30.00.00- Material Ce Cansumo

»R01ET0/«nftDADE IW - HAWOTEIÍcIqÊBOGRAMA CRIAUÇA FEiJZ ^7“

4ATIJftE2A OA DESWSA 33;ã0-30.00.aa-IblBriel Ce Consumo.;

«ROIETO/ATMPAPE - t4l55 - MANUTENCio 00 PROGRAMA IGD/SUAS. HSDPAB

HATUREZAOADESPESA l3.90.30.00.00-KUefi3>CeConsumo

r‘ ■ • Cf''

VALOR: R$. 49^^3,95,'39. (quarenta e-nove mil, cento e treze

reais e núventftpclncp çènteyos). BASEXEGAL: Este contrato tem
como amparo:íég|Í.a'>|ícitaçãb^ha modalidade Pregão Eletrônico

P45/2025/é régè-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133 e

IS alteraçpes|p^steripres,e;pelos,preceitos de direito, público. A

K.jpostá|de'|p^Çü%.rapf:e5^jt.ada passada integrar este contrato

'ASSINÁjpRÁSi|;Renata Eugenia ■ Carvalho Sousa Nogueira
(ContratântélVér-^Bnêu Gil:'Árruda- Coelho (Contratada). ■

■ . '" ' ’ '

jl#, ^ . Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
..'Ctíàígaí/dent/ffcaú^nM7da4b496aed94c/eafi3c7073513«5

3RGAO =UWXlMUNIOPAL DE SAUPP-pnaTAiF7A DOS NOGUEIRAS « ••

FUNDO MUNIQPAL DE SAUDE - FMSJWIOADE

2-041 • MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAUÕÉ - 5EMUSPROJETO /ATIVIDADE

9ATUIIEZADA

3ESPESA
3.3.90.30.00.00-Ueteflal de Consumo

1-073 - HAKUIENCAO DO ATENOIHEWTO BÁSICO. [PAa.ACS.gSf. NASf. fB. SB QUIROS1-;

9.3.90.3a00.00 - Material de Consumo

axGAO
■i'r.

JNIDADE

PRO^ETO/minOADE 14142 • CEHIRQ DE ATENCAO PSICOSSOCIAL - CAPS^

1.3.90.30.04.00 - Hsterial de Cwisumo

3RGAO - ? 1 ‘ 1-043 - MAmiTCNcXo 00 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM ^DE
1.3.9030.00.00-HateflaldaConsumo . ?

24)74 • HANUTENÇAO DO ATENDIMEHTO DE ALTA E MEDIXCOMPIEXIOADE E
iSPEOAUZAOA •

.i.t
4AT1IREZADA

2ESPESA
-Si

UNIDADE
Jtf

A
>ROJETO/ATMDAOE ■i

1,3.90.30.00,00 • Material de ConsumoJNIDADE

VALOR: R$ 55.044,91 (clnqüehta~e clhco^ihlL qúárehta^é qüatra . ■
reais e noventa e um centavos). BASE LEGALfÈsté contràto*terri .r

como amparo legal a licitação na modalidade Pràgôo Elatrônicò hs

045/2025. e rege-se pelas disposições expressas,naGLei’n9,145^^
suas alterações posteriores e pélos'précèltÕ's^tié%lrêitò-'j3Èbfcojfft^^^
proposta de preços apresentada passa a integrar, èstè-lcohtrátó; ’''??

ASSINATURAS: Ana Aparecida CõsW Úní|'-|Co^
Gil Arruda Coelho (Contratada).

V

i

EXTRATO pE.ÇÔNTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 454/2025.
; RÉsâLT^É'DÕ<^RÊGÃÓ ELETRÔNICO N9 045/2025.
'Itifr"" ^i

V -í*-'2<
•r

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURÁ^MjÜ^iCiPAL PE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO.DE CÔ^TRÁTÚ RÉSENHA DO CONTRATO NB 454/2025.
RESULTANTE O^ÍPRÊGÃOrÉLEtRÔNlCO NB 045/2025. PARTES:
Município de!FòpaÍeza^dos'Noguélras/MA. através da Secretaria

Municipal.de Educação e a empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO,

inscrlto(|)|h^||Npj/MF’sbb'0 nB 02.483.886/0001-05. DO

OBJEtQ^^Çgn^j^âção'deVemp^ o fornecimento de
Bnsn|ús)/do%ÁstÍcòs,; pára atender as necessidades da

cretària :^i](n{cipár: çlê~'EdiJcáçâò' .e suas'^ unidades
administrat|yáiâ|bÃTA DA ÁSSÍNATURA: 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DErVIGENCIÀt O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura^-évigoi^fá por.l2 (doze) meses.
DOTAÇÃO ÔRÇÁÍ$4ÈNtÁRIA:. -

V r

• » .

Publicado pon JACIPACO^A P^ÁRINHO.^^^
Código identíficadon ab4efce9cfaff3c28e39e0c98ááaÍ4d57

rEXTRATO DE CONTRATO|RESENHA DO CÓNTRÁTOTN?:456/2025-'/^
RESULTANTE pO PREGÃÔ:ÉLÉTRÔNÍÇÓifl%)/5^025rw^

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIMS

EXTRATO DÈ CONTRATO RESENHA DÕ^'CÕNTÍUttprNd{45é/2Ò:25; -:

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9' Q45/2025.:PÁRtE^
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MÁ. através''dá;.Seçreta.rl a

Municipal de Administração Planejamento

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTOÀ, 'insçtitá; npVC^^^^^
41.699.317/0001-45; DO OBJETO: Contratajçã^:deXêmprèsa^ parâ^
o fornecimento de utensíliós dòmésticôsG-Áarã^^átWnde^^^^
necessidades da Secretaria Municipal-dé{-ÀclmrnIs‘traçâo'. -

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro^ de 2025.>RAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data^dé sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I

.-.
■r

-í- 5

-•3-

■i <■ i>.,

í.
írõZõ >AEfEITURA DE FOHTAlfZA DOS NOGUEIRAS

5ECRETAFUA MUNIQPAL DE EOUCAÇAO • SEMED/HDEJNIDAPE
■ r-

^ftOlETO /RTTVlDAPe. - 24130-HANUIPiCAO E FUNOONAHEMTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

HATURg^a DA DESPESA 3/3;9n3Q:oo.QO-HaMiial fleConsumo . •; ■ .

^ROIEIO /ATIVI0AO6 : 1433 -'lAANtJIEHCiiÕÊ^FÜNClQNAHENIO DA SECRETARIA DA EDUCACAO - SEMED ~

iUTUPr7Mcx PESPES4 3.3:9o.3o.oaoo - Matgial de Canawo

PROJETO/ATMDAPB ’ /^34-WANUmCAODA£DUCACÃOINFANT]l ~
«ATUREZADA DESPESA 33:90.30.00-00 • Hatertal de Consumo ■ ;

-í.

2RGAO ■ =tlNDEff. FORTAI gre PQS NOGUEIRAS

i • ^DEBJNIDADE

PROJETO/ATMDABE 1.130 - WANUTENÇAO EfUNQOKAHEOTO DQ ENaNO FUNDAMENTAL - FUNDEB

HATTIREZADADESRESA 3.3.90.30,OO.OO-tetarieldeConsume

>ROJETO/AT1ViaADE. M3I-MANUTENCAOOAEDUCACAO INFANTIL-FUNDEB
~

UTTJREZA DA DESPESA 3;3r9<l.30.0O.Q0 • H4ttri«l de Consumo

VALOR: R$..91;pl2r34 (noyenta e um mil, doze reais e trinta e

quatro çeht9\(S|);:|fÍMSEçLF^ .Esté.cúntrato tem como amparo

legal a..li<^taçaô;nÁ'>póúalida^e Pregão Eletrônico nB 045/2025. e

regèTsê'plÍaSvdi^'j||sições expressas ria'l-ei .nB,14.133 e suas alterações

posteriores e pet^! preceitosídè direito público: A proposta de preços

apre5entada;pas|§: a Jntegrar-este contrato ASSINATURAS: Glselle

Lima Nogiielralpôs SántOs (Contratante) e Irlneu Gll Arruda

Coelho (Gon^ra^|à);r

ORGAO ■REFEfTURA np pnRTAi F74 pos NOGUEIRAS

iECRETARlA MUNIQPAL DE CULTURAS TURISMO 'JNIDADE

2-066 • HANUTENÇAO DE EVENTOS CULTURAIS. CMCOS E COMEMORATIVOS E

íBJGiosos. • .- ■-<"ROJETO/ATIVIDADE

3.3.90,30.00.00 • Mtariel de Consumo -tATUREZAOA DESPESA

-lORGAO >REFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMIN,, PLANEJ.E FINANÇAS • SEHAPf

2-009-HANUTENÇAOC1ASEC.DEACHIN:STRAÇAOPLANEÍAHENTQEFU<ANÇAS.; '

SEMAPF

JNIDADE

PROJETO/ATMDAOE

>.3.90.30.00.00 * Material dc ConsumoNATUREZA DA D£SP£SA

'4*

LHíi’ zi
' wwiM.fampm.i
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DO eSTAOO OO tuuUieUo

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔ 25.

##AT0 DE CONTRATO ■ O \

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE^ pOS NOGUEIRA^
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA/oOJCONTRATO NS 45^025. .

RESULTANTE 00 PREGÃO ELETRODO N9 04^025. P£)ÍTES:
Município de Fortaieza dos Nogueira^i^A '
Municipal de Educação e a

EMPREENDIMENTOS LTDA, In^
41.699.317/0001-45. DO OBJETO: Contratação dê

o fornecimento de utensílios domésticos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e suas

unidades administrativas. DATA DA ASSINATURA; 29 .de .

dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato Iniciar-’

se-á na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

jacAo FEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

gÇRETARlAHUN. DEASRlCUimRA. PECUARIA E AQUIQJLmRA

• 2-013 -HANinENÇAO DASEC DE AGRICULTURA. PESCA E AQUtOJlTIJRA SEHAPA
«TUREZADAPeSPKA ‘ L3.9030.00J)Q• MsterlaldeConSumO

JNIDADE

=ftO)eTO/ATIVIDADE

3Rau> ‘REFEirURA np Hiarai cta dqs nogueiras
JNIOADE íECRETMUAHUN. de UEJO ambiente E SUSTENTABIUOAOE - SEMMA5

’-018 • HANUTENÇAO DA SEC DO MEIO /WBIEWTE E SUSTEWTABÍüDÃOE-SEWHAS'ROtETO/ATTVlOADE i.

^^ariaatra

presa

MTVREZA DA DESPESA ' I.S.SOJO.OOÜO-Hatsial de Consumo

'O AELi ,*

3RGA0 CM^J nfl^REfETTURA DE FORT^ pQS NOGUEIRAS a
JNIOADE ÍECMUN. DE INF{IA£STnimjRA.URBANE SANEAMENTO-SEMIUS

iresa para; 2^122- MANUTENÇÃO DA SEC DE INFRAESTRUTURA URfl. E SANEAMENTO -SEMIUS■ROIETO/ATIVIDADE

UTUREZA DA DESPESA 9.3.90JO.OO.OO- HACerfal de consumo

3RGAO PREFEITURA DE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS

JNIOADE íEC MUN, de JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER-SEMJEI

r 2UÍ27 • HANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E LAZERPRDIETO/ATTVIOADe

'lATUAEZA DA DESPESA i 9.3.90.30.00.00 - Metedel de Consumo

VALOR: R$ 9.854,66 (nove mll, oitocentos e cinquenta e quatro

reais e sessenta^è seis centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparò l^|íl a liçitaçãolna modalidade Pregão Eletrânico nfl

045/2025.<;e.rége*se pelas disposiçõesiiexpressas na Lei n^ 14.133 e

suas. altefáçõesJlp.steriores.e.pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINAT14MS:Jítita Cpelho^a Fonseca da Silva (Contratante) e

Rafael Bá^sj^la^^jçónfraj^da)., ,

3RG&0 PREFEmjRA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

aCRETARlAHUNlQPALDEEOUCACAO-SEM£D/MDE..... - -

PROJETO/ATTVIDADE 2-030-MANl/TENÇAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL ‘

«ATtlHEZA DA DESPESA J.3.90.30.00.W-Material de CwisumO'- ;

PROIETO/ATTVIDADE i-033 - MANUTENÇÃO E FUNDONAMENTO DA SECRETARIADA EDUCAÇAO -SEMEP;
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de COfisum»

PROIETO /ATTVIDADE 2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INFANTÍL
NAUIBEZA PA PEST>ESA }.3.90.30.00.00-Hateri3l de Cwisumo

JHIPADE

-

-lÕRnlõ WOEB-FORTALEZA DOS NOGUBRAS ’ ■.fí

JHIDAPB RINOEB

PROIETO/ATTVIDADE- 2-130 - MANUTENCAO E FUNOONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL A RJNDEB

NATUREZA PA DESPESA i.3.90.30.00.00 • Material de Consuma.t. -

PROJETO /ATIVIDADE 2-131 ■ HANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL- FÜHDEB ,

NATUREZA DA DESPESA 3.3.9OJOJU).0O-Material de Consumo ’ • - ' ■ -

)■

_ fublIcàdoponJACIRA COSTA PASSARINHO NETA
-OódíàMdènMaáón-51f2dc84dl44891227ef06864cl50b9ba

!.

VALOR: R$ 12.491,70 (doze mil, quatrocentos-'e:noventa.é:üm
reais e setenta centavos). -BASE LEGAU:Este-cQ.ntrato'tem .çpmo

amparo legal a licitação na modalidade.Rregãar.ÉlètrènlMjnBt
045/2025. e rege-se pelas disposições expressas nà.LernQ l'4.'133'é

suas alterações posteriores e pelos preceitos de^d/fe'|to.;p^^bl ÍGOi;A

proposta de. preços: apresentada-passd>ia.tlpte'gfãfi:i^t.é^'pH|fái:ò5
ASSINATURAS: Glselle Lima Nogueira dos;Santós4(C6DtratántéVl^í
Rafael.Barros Maià'(Gontratada).^

EXTRATO DE ^tíNTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 457/2025.
RESÚLTA#E DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025.

##ATÒ.DÊ"COMlrRAtÒV r".
PRÉFEmí^ MUNiàPAL DE fortalezaJ)OS NOGUEIRAS
EXTRATO DE COÍNTRATO RESeNHA DÒ CONTRATO NS 457/2025.
RESULTAOT|»0&ÍPRÊGÃO:ELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:
Municípi^.jdè Hp^alèzâ’^ dòs^tJbgueiras/MA, através da Secretaria

MunIcipãíi^dè;^ãlistência-SòcIáh é-a empresa SAO'RAFAEL
EMPRÉÊNDIMÍNTOS LTDA, Inscrita no CNPJ nS
41.699.317/0001-45. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o forned^n^
necessidãàés

V

íir <-r ~ <
í

-T.-‘

-t

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código /dentiffcador: O67e53716d66300ã0mdaa0c4^

de>iiítensfliqs domésticos, para atender as

^ . JSécfetárf^Municipál dè Assistência Sócial é
suas ufiídâde^líèíminlstrátívas. DATA DA ASSINATURA: 29 de .

r v>í'Vni . » . ' ' A * *

dezembro de 2025> PRAZO^DE VIGÊNCIA:' 0 presente contrato Iniciar-

se-á na data^de s^-assinaUr^é vigorará por 12 (doze) meses.

•VOTAÇÃO OR^^EOTÃRIÀ::í-^

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO,ÇONlMTP;Hg^9/2b25.
RESULTANTE DO PREGÃO ÉLETRÔNÍCÒ N? 045/2025. '

V

UL‘'«

I

V- H". .r-!??
■Vi'

'•--••a##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/; :?
-

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRAto' NS 459/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi Ò^Çd25;;PARTÊSr -

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA/'átrâVés‘"dá-Sec^^ -

Municipal de Saúde e a 'emprè'sVlB~' S'Â’Oü;;RÃFAEt-'
EMPREENDIMENTOS LTDA,

j. <’

ZÕ LL TJWPMUNigpALOEASSlSIENClASOaAL ■
- IJNDO MUNIOP/U. DEASSlSItNOASOOAL'UDE .

FROJETO/ATTVIDADE. 2-^3 - HANUTENÇAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTENQA SOCIAL

NATUREZA D/t PesPESA 9.3.90.30.00.00 • Material de Consumo

»ROJETO /ATIV1DAI2B 2-OS4 -MANUTENCto DOS CONSEUtOS TUTELAR E OUTROS

NATUREZA DA OESPESA 33.50.30.00.00 • Material da Consuma
~

PROJETO/ATTVU2AOE. I. 2-OS6- WAHtfTEWCAO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE VOLANTE

NATUpgzoQJLOBMS/l 33.90.3aOOJQ-HatEitaiaeCansumB '■ ■

PROJETO/ATOflDADE MSB - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOQAL ESPEQAL

NATUREZA flA-DESPESA 33.5a.30.0a00 • Mtshfil de Consumo v

tROJETO/ATIVIDADE ■ 2^049 ^.MANUTEHCllO FROgUlHA CRIANÇA FEUZ ■

NATURgra DA DESPESA }3.50.30.fl0.00-Matgial de Consumo

»ROJETO/ATIVIDADE ' t-OSS - MANUTENCftO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

NATUREZA DA DESPESA 93.W30.00.00-Í4atBrtal dêconsumo

Inscrlta.^lnósr^^CNPJíinfe^.

41.699.317/0001-45. O OBJETO:' Coiitrataçao díé-ernpiresB:|}^2?/^^'''

fornecimento de utensílios dornéstlçpSeiltefa^^aténdá^
necessidades dâ Secrètafla Munlclpàí dè^Sãbdé^élsUãs^únlãàdes
administrativas. DATA DA ASSINATURA:.29 de.dè^em^fb;^eâp25:'>
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á naidata^dé sua -
assinatura e vigorará por 12 (doze) meses. .
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

f

VALOR: R$j4.0Ó7’,53 (quatro mil, sete reais e cinquenta e três

centavos)y/LEGÃt:; Este contrato teni como amparo legal a licitação

na modalidadejipregâo Eletrônico .nB 045/2025, e rege-se pelas

dísposÍções.'expre.s5as.na Lei nB.14.133 e suas alterações posteriores e

pelos preç|ittó^:direitp:púb^^^ A proposta.de preços apresentada

passa] a.;|ntégr^iÍLlste contrato ASSINATURAS: Renata Eugenia

Carvalhã/Sousá^Nogueirã .(Contratante) e Rafael Barros Mala

(Contratada)

1,

srgAo RJHDO MUNIOPALOE SAUOE - FORTALEZA DOS NOGUaHAS -.

:UNOO MUNIOPAL OE SAUDE - FUSJNIDAOE

PROJETO/ATIVIDADE 2-041 - MANUTENÇÃO OA DEC. DE SAUDE - SEMUS .

3.3.9I>.3{1.00.00 • Matertâl <Se Consuirto

2-073 - MANUTENÇÃO DO ATCNDIMENTO BÁSICO. (PAB,-AC5.-PSF. NASF^ FH/sBroJfflÔã
33.90.30.00.00-HattilaldtCcnsjTio --.j .r-,-:--.--. .'V. 11

PROJETO fATTVlDADB- 2-043. CENTRO OE ATENÇjio PSICOSSQCIAL-CJU»S >'-r .-.r,-.-/■ .-

13.90.30.00.00-Material de Consumo >. ..

2-043-MAHUTENCAODOPROCRAMAOEVIGHANCLAEMSAÜOE - ■ .

9.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-074-MANUTENÇAODOATENOIMENTODEALTAEMÊDJACO{4Pl£XroAOEE • . V
•SPEOAUZADA

P’CiÍ.NATUREZA DA

DESPESA
l'

ORCAO

JNIDAOE 'j

NATUREZA DA

DESPESA

drgAo>

^ié^P^blfçadppon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Widehtifícadon 03804a8f558dafé72d8b0ccbc^0fa9b

I
I JNIOADE

í-Jw-Tip.' -V-J
PROJETO/ATnnOADE^7 ,v

3.3.90,30,caco - Material de ConsumoJHIPADE -s

VALOR: R$ 6.427,26 (seis mil, quatrocentos é vlhteje seto reais

e vinte e seis centavos). BASE LEGAL: Este contrato tera.cDmoi:-:

amparo legal a licitação na modalidadé-1*regã'érrEletrânlcO'ng^> i.:'

í
- , -m 'U'

.v..

EXTRATO DE Ç^TRATp;RESENHA DO CONTRATO NB 458/2025.
^
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PREFEITURA

DOS NOCUElRAS i

rOABJki HO B f^eMOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
t

DECRETÓJn.® 329/2025, de 29 de dezembro de 2025.
f'

' A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais.e còí^Utucionais

II • ■■ .
Resolve

,. l.° ^DESIGNAR, o(a) Servidor(^’Municiparo(a) Sr.(a) JOILSÓN'TÍ|^IíâttSsf'‘
SANTuS; 'í4|fAGÉNp.E;íADMINISTRATIVO ^ Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Fin^ças,-para FISCAli

)OS CCN|JplATOS n ° 448; 452; 456 e 460/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento de uterisílios
domésticòá|&ara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e.Finaiiças, e

suasünidadp ádminisírativás."

J ;

‘

Si

.. *^v-:**

--•Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas.as dispósiçõesvèm;.
.J <
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PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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Fortaleza dos Nogueiras — MA, 29/12/2025 i’-4 ' • J-w
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FERNANDA LIMA f Assinado de forma digitai
NOGUEIRA DOS

SANTOS:05458452,s^íÍI9I'®5458452380
^^Dadôsr2025.l2 14:48:03

-03'00' ■ - • -

,-i . -
.1

por FERNANDA UMA
NOGUEIRA DOS

ív

't,w ■

;

380-V

•3.'•

Fernanda Lima Nogueira dos Santos T:y
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' ;C^Vehida'Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras -MA
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